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Motorista consegue desistir de agado mesmo sem
concordancia da empresa

18/01/2025

A 53 Turmado Tribunal Superior do Trabalho rejeitou examinar um recurso de uma empresa contra 0 acolhimento de um
pedido de desisténcia da acdo feito por um motorista, mesmo depois de a empresater apresentado sua contestacéo. Para o
colegiado, a contestacdo era sigilosa e ainda ndo tinha sido examinada.

TST

O motorista g uizou agdo para obter vinculo de emprego com a
companhia, que atua no ramo de aluguel de méaguinas e equipamentos
pesados. Porém, na audiénciana 22 Vara do Trabalho de Maraba (PA),
ap0s recusada a conciliacdo, o advogado do trabalhador pediu a
desisténcia da acéo.

A empresa se op0s, alegando que, de acordo coma CLT (artigo 841) eo
Cadigo de Processo Civil (artigo 485), a parte autora ndo podera desistir
da acdo apds a apresentacdo da contestacao sem anuéncia da outra parte.

Mas o pedido foi aceito, e o processo foi extinto. A decisdo foi mantida
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 82 Regido (PA/AP). Segundo o
TRT, embora a empresa jativesse juntado a contestagéo

eletronicamente, ela estavaem sigilo e, portanto, néo tinha produzido
efeitosjuridicos. TST rejeitou examinar recurso de empresa contra

acolhimento de pedido de desisténcia de motorista

Desisténcia é aceita apOs tentativa de
conciliacao

O ministro Breno Medeiros, relator do recurso de revista da empresa, destacou que o tema da desisténcia da acéo apds a
contestacdo eletronica era novidade nas turmas do TST.

Segundo o ministro, de acordo com aCLT e o CPC, o momento de apresentacdo da defesa € logo depois da tentativa de
acordo, e ainsercéo antecipada da contestacdo no sistema el etronico ndo muda essa previsdo. Nesse sentido, o autor pode
desistir da agdo, sem a concordancia da outra parte, até a audiéncia, apos a tentativa de conciliacéo, porque é nesse
momento em gue se forma, de fato, a agéo.

Ele salientou que a alteracdo promovida pelareforma trabal hista, em que a parte pode apresentar sua defesa pelo sistema
judicial eletrénico, também tem como termo final a data da audiéncia, o que reforca a tese de que esse € 0 momento
processual fixado em lei para que a defesa seja levada ef etivamente em consideracéo. A decisdo foi unanime. Com
informagdes da assessoria de comunicagdo do TST.
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